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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO
INSTALADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1835
DIRETORIA LEGISLATIVA


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
PARECER Nº 494/2024
RELATÓRIO:
	Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 061/2024, apresentado pela Senhora Deputada Daniella Jadão Meneses, que concede a Medalha do Mérito Legislativo “Maria Aragão” ao Gestor Público e Portuário, o Sr. Paulo Henrique de Carvalho Soares, em reconhecimento aos seus valiosos serviços e dedicação ao desenvolvimento social do Estado do Maranhão.
               Registra a justificativa da autora que acompanha a Proposição, que “Paulo Henrique de Carvalho Soares, nasceu em São Luís do Maranhão no dia 10 de setembro de 1983 e é filho da Senhora Rosenilde Sousa de Carvalho e do Senhor Jorge Henrique dos Santos Soares. Graduado em Gestão Pública e Gestão Portuária, Paulo Henrique exerceu os cargos públicos de assessor Parlamentar na Câmara Municipal de Vereadores de São Luís; Gestor de Programas Especiais na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, Governo do Estado do Maranhão e Atualmente Articulador Político do Gabinete do Governador Carlos Brandão. Por conseguinte, já exerceu a função de Secretário Geral da Fundação Leonel Brizola no Maranhão, Secretário de Núcleos de Base do PDT, Presidente Estadual do Movimento Comunitário Trabalhista do PDT. O Senhor Paulo Henrique trabalhou e trabalha incansavelmente pelo povo maranhense, realizando trabalhos de grande relevância, dentre os quais podemos destacar os elencados abaixo: 
• Apoio a formação, constituição e apoio às Entidades do Terceiro Setor como: Associação e União de Moradores, Conselhos Comunitários, Clube de Mães, Instituições Filantrópicas e Entidades Estudantis. 
• Elaboração da Carta Proposta de criação da Secretaria Extraordinária de Políticas para Comunidades ao Governo do Estado do Maranhão criada no ano de 2023. 
• Coordenação dos Programas Sociais como Vale Gás, Mais Renda, Nota Legal e Banco de Alimentos. 
• Mapeamento político e de obras executadas pelo Governo do Estado do Maranhão.
O Maranhão é terra de ilustres cidadãos que contribuíram para este Estado e seus municípios, para o Brasil e também para o mundo. O Maranhão pode se orgulhar de filhos como Paulo Henrique de Carvalho Soares que possui orgulho de suas origens e que muito tem feito para que o Maranhão, a sua terra natal, seja ímpar dentre tantas outras.”
              A comenda é regulamentada através do Regimento Interno da Casa, em seu art. 139, alínea “e”, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, a qual determina que serão agraciados com a Medalha do Mérito Legislativo “Maria Aragão”, os cidadãos que concorreram para o desenvolvimento social do Maranhão ou do Brasil.
Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos dispositivos legais acima citados.
VOTO DO RELATOR:
            Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 061/2024, de autoria da Senhora Deputada Daniella Jadão Meneses, na forma do texto original.
             É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
          Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 061/2024, nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
	SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 11 de junho de 2024.

                                                                                           Presidente em exercício : Deputado Davi Brandão

                                                                         Relator: Deputado Davi Brandão 

Vota a favor:                                                                   Vota contra:
Deputado Leandro Bello                                                     _________________________
Deputado Ariston                                                            _________________________
Deputado Doutor Yglésio                                                _________________________
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